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Rio Grande, 30 de março de 201 I

Honra-nos cumprimenáJo, opominidade em que encamiúÍrmos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso lrojeto de Lei no 024, que INSTTTLII o *coNDott{ÍMo HoRTzoNTAL DE
LOTES" NO MI'MCIPIO DO RIO GRÀNDE E DÁ OUTRAS PROIr'IDÊNCIAS.

As cidades brasileiras foram ocupadas e as zonas periféricas dos grandes centros urbanos,
igualmente,. sob os auspícios da chamada ki do Partelamento do Soto. de númiro 6.766, do ano 1979i,
quando distinguiu-se a figura do loteamento e do desmembramento. Impôs-se metragem mínima para os lotes.
Foi estabelecido o percentual de 35Yo da gleba para tomar-se área pública. Os reqiisitos urbanisticos foram
ampliados. O descumprimento das normas tidas como de ordem pública passou a ser considerado Crime
Côntra a Administração Públic4 e não mais contra o patrimônio. A àutonomla municipal ficou sensivelmente
âtingida.

A violência nas cidades; o. clsto de vida; a qualidade de vida nas metrópoles passou a ser
comprometida, o que compeliu a classe média (alta e baixa) a passar a residir nos condominios fechados ou
loteâmentos fechados, localizados tanto na periferia dos grandes centros, como na zona rural, antigamente
denominada sub-urbana. Isso adveio da capacidade criativã dos técnicos, prestando imponantó coliboração
social.

As vantagens para o poder público foram e sâo evidentes: desonera-se do trabalho de
promover e manter o sistema viário, bem assim a coleta do lixo. Não fica somente aí: não esá compelido a
fomecer 

. 
iluminação públic4 que deve ser suportada pelos usuários, especificamente. A segurança será

privad4 à custa dos condôminos.
Em suma: cuida-se de fórmula inteligente para desonerar o Poder Público e permitir precioso espaço, às custas
de seus usuários, exclusivamente, enxugando o Estado.

As formas jurídicas radicionais de parcelamento do solo no Brasil são o loteamento e o
condomínio horizontal.

As modalidades de parcelamento do solo

EXM'SR.
VER. PAULO RENATO MATTOS GOMES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA M{JNICIPAL
NESTA
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Para o condomínio horizontal de lotes não existe a exigência legal de que 35% da gleba sEia
destinada a equipamentos públicos. Ficâ a critério de cada Muncípio definir esse quaníum, quase sempre em
índices bem inferiores. No projeto de lei, o Município esú exrgindo ter um percentual mínimo de 25olo (v te
cinco por cento) dâ gleba parcelada para as vias de circulação, áreas não edificáveis e áreas d a
equlpamentos urbanos não edificáveis e o percenrual mínimo de l0% (dez por cento) da gleba. como med
compensatória a implantação do condomínio, fora dos limites intra-muros do empreendimento, em local

O fundamento legal dessa nova modalidade condominial - condomínio de lotes - encontra-se
noartigo8"daLei no 4.591164 e no artigo 3'do Decreto-lei n'271167. Conforme aLein 4.591/64, somente

PREFEIÍURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

interesse do Município.

O loteâmento foi regulado a paÍir do Decreto-lei número 5E, de l0 de dezembro de 1937,
posteriormente revogado parcialmente pela Lei nímero 6.766/79. Caracteriza-se pela subdiüsão da gleba em
lotes d$tinados à edificação, com abertura de vias públicas de circulação, ou prolongamento, modificação
ou ampliação dos vias Públicas existentes, bem como com a implantação de equipamentos comunitários
públicos como praç as, parqtes, play grozrd etc, todos transmudados em bens públicos de uso comum do povo
mediante o registro do loteamento.

O condomínio horimntal, instituído com o advento da Lei n" 4.591164, ocorre quando as
edificações ou conjunto de edificações, ou aind4 construçio de casas etc, de um ou mais pavimentos,
construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais,
possuem,todos os serviços, equipamentos, vias de circulação, praça, play ground etc., como propriedade
privada dos comunheiros. No condomínio horizontal tradicional, as unidadés autônomas são as casas, os
apartamentos, lojas, salas, boxes etc., que deverão estar construídos para que se institua o regime condominial
da propriedade horizontal.

. Jâ há algum tempo passou a existir no Brasil e figura do loteâmento fechado, no qual o
projeto apresentado ao Município e os documentos levados ao Regiitro de Imóveis obedecem aos ditames da
Lei de Parcelamento do Solo (Lei no 6.766/79), é tratado, no primeiro momento, como um loteamento comum.
Com o registro do loteamento, há a transferência para o Poder Público Municipal, do domínio das áreas
destinadas ao sistema viário, praças e demais equipamentos comunitários. Em ato posterior, a Municipalirtade
autoriza o fechamento das vias de comunicação - daí a expressão loteamento fechado - concedendo o uso de
todas as áreas públicas exclusiv nente aos moradores do loteamento. No loteamento fechado, deve ser
respeitq.da a norma federal que prevê um mínimo de 35o/o de áreas públicas (ainda que posteriormente com o
uso exclusivo concedido aos moradores)-

Condominio horizontal de lotes - a prsente proposta

Com o presente projeto de lei, pretende-se possibilitar uma nova forma de parcelamento do
solo para fins residenciais, com profunda repercussão no ramo do Direito Regi$ral ImobiliLio. Trata-se da
figura do condomínio horizontal de lotes, no qual não há a prévia construção ãas casas. A unidade autônoma
é o próprio lote condominial; o proprietif io desse lote pode nele erigir a casa segundo seus interesses
pessoais, respeitadas, obviamente, as limitaçôes impostas pela Municipaiidade e pelo-próprio instituidor do
condomínio.

Essa quarta via não constitui-se em loteamento fechado, porque a propriedade do sistema
viiário e equipamentos comunitários não passa ao Município, ao contrário, perm-""ô 

"oro 
propriedade dos

condôminos. A aprovação do projeto e os procedimentos registrários obedetem aos ditames àa legislagao de
condomínios (Lei n' 4.591, de 1964 e, a partir de l0 de janeiro de 2003, do novo codigo civil). \



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nillôillHr cABTNETE Do PREFEtTo
PÁÍfuMôMo Do

RIO GR-ANDE DO SII

havendo edificação é que se pode instituir o regime condominial. Mas, por força do artigo 30 do Decreto-lei no
27 1167 , equiparam-se as obras de infra-estrutura à construgão dâ edificação:

"Art 3' - Áplica-se aos loteamentos a Lei n, l.S9I, de 1ó dc dezmbro de 1961,
equiparando-se o loreador ao incorporador, os compradotes de lole aos
condôminos e as obras de inÍta eslrutwa à construção da ediJicação.,,

Logo, a realização das obras básicas do empreendimento supre a necessidade da prévia
construção do predio (casa/ediÍicio), pois o requisito legal contido na lei de condomínios já estará atendido
üio-logo a infra-estrutura esteja concluída.

A unidade autônoma será o lote e não a edificação sobre esse. Admite-se a cada proprietário de
unidade autônoma a livre utilização e edificação no lote, respeitadas as norÍnas de ordem públita ã as pévias
estipulações constantes na Convenção de Condomínio. Como acessões que são, as edificações aderirão ao
Iote, sem, no entanto, alterar a condição jurídica estipulada de que é o lote a unidade autônóma. Na pftítica,
isso tomará. desnecessária qualquer alteraçãô nos cálculos, quadios de rireas, projetos, registros e ur"ibugo".
do condomínio,_ a cada vez que louver construção / demolição / reconstrução. Isso se explica porque, no
condominio horizontal tradicional, os cálculos e registros são feitos com base na área construída e, portanto,
sujeitos a alterações a cada modificação na área construída. Já na modalidade do condomínio horiiontal de
lotes, os cálculos e registros são feitos com base na área do lote e, por conseqüência, pennanecem imutáveis
mesmo ante significativas alterações nas edificações.

Instituição do condomÍnio horizontal de lotes

No Brasil vige o princípio da autonomia municipal; o Município, respeitadas normas gerais de
nível federal, pode planejar e comandar seu próprio processo de urbanização.

Como não existe regulamentação expressa na lei federal a respeito do condomínio horizontal
de lotes é preciso, que "... as nonios de üreito urbanístico do município contemplem a possibilidade
administroriva da aprovação do projao, paru ser implantado segundo as normas coniominiais.,'

Subsidiariamente à legislação municipal que aprovar essa modalidade de empreendimento, há
também que se esÍahlecer os direitos e deveres dos condôminos através de uma minuciosa Convcnçâo
Condominial, contendo as norÍnas que vigerão entre os condôminos, bem como as limitações edilícias e de
uso do solo relacionadas com cada unidade-

- eI!*, são requisitos para a configuração do condomínio de lotes, nos quais não haja a preuia\
construção do prÉdio (casa./ed ificio):

I) que o empreendimento seja projetado nos moldes da Lei n" 4.591164(com as alterações aitaAas Ltonovo Código Civil), em que cada lote seÉ considerado como unidade autônoma, a ele atribuindo-se Lma
fração ideal da gleba e coisas comuns, sendo que nesse todo existirão também as áras e eaificaçOes ae\usÀ
comum;

_ 2) que o Município disponha de legislação específica, prevendo a possibilidade legal de implantação
condomínio de lotes; e

_ .3) que haja uma Convenção de Condomínio, contendo as limitações edilícias e de uso individual e
coletivo do solo, elaborada para resguardar a pazjurídica entre os condôminos.
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Pmcedimentos de Apmvação

Para a implementação desta especie de parcelamento do solo, é
proprietiírio/empreendedor apresente ao Executivo Municipal, os seguintes documentos:

Sendo o que tínhamos pâÍa o momento.

Respeit te,

mister que o

A) r€querimênto solicitando o registro da instituição condominial em que conste referência
expressa aos dispositivos legais supra citados;

B) pmjeto do emprcendimento, no qual deverá conter as caracteristicas deste tipo de
empreendimento, contendo o que segue:

b'1.) memorial descritivo informando todas as particularidades do empreendimento
(descrição das unidades autônomas contendo especialmente as áreas privativa, comum e total e à fraçao ideal
correspondente na áÍea total etc.), bem como a descrição do lote:

b.2.) planÍ! de lotes;
b.3.) planilha de crílculo de áreas;
b.4.) plenilha de custos da realização da infra-estrutura;
b.5.) convenção de condomínio, na qual deverão constar, entre outras cláusulas previstas em

Iei, as formas e características que cada construção podeÉ apresentar;
b.6.) anotação de rcsponsabilidade tecnica (ART) do responsável pelo projeto.

Os pmcedimentos registrais serão:
a) a incorporação imobiliária (se houver) e a instituiçâo do condomínio serão registradas junto

à matrícula da gleba (livro 2 - Registro Geral);
b) a conclusão das obras de infra-estrutura será averbada também junto à matrícula da gleba;
c) a convenção de condomínio seÉ registrada em livro próprio e, ato contínuo, areibada na

matrículal
d) serão abertas matrículas para as unidades autônomas - lotes - para nela serem lançadas as

transfeÉncias dominiais, ls constituiçõls de ônus, as edificações, a referência áo registro da convenção de
condomínio e todos os demais atos de registro relaÍivos a cada unidade.

Quando da averbação, na matrícula do lote, da existência do registro da convenção
condominial, é de bom alvitre que sejam consignadas as principais regras estabelecidas [uanto ao uso do solo
e restrições edilícias, para sua plena publicidade.

FABIO D

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL OO RIO GRANDE
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PROJETO Df, LEI N.024 DE 30 DE MARÇO DE 201r.

INSTITUI O "CONDOMÍNIO
HORIZONTAL DE LOTES" NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E DÁ
OUTRAS PRO!'IDÊNCIAS.

Capitulo I
Das Disposições Gerais

AÉ. 2o Considera-se condomínio horizontal de lotes o empreendimento urbanistico
que seú projetado nos moldes. definidos no Código Civil, artigos I .331 e seguintes, no artigo go da
lei Federal n" 4.59r/64, no artigo 3o do Decreto l-ei 271t67 e ãa ki EstaduJ n t0.116/9+,-no qual
cada lote sení considerado como unidade autônoma.

Art. 1o Fica instituído o Condomínio Horizontal de Lotes para fins residenciais, no
Município do Rio Grande, mediante prévia aprovação dos projetoJ pelos órgãos públicos
competentes, respeitando-se os índices urbanísticos e critérios previstos no Código dJEdifiôaçOes e
Plano Diretor do Município.

, --.P"ÉgPfo Único: Seni admitida a implantação de Condomínio Horizontal de totes,
nas Areas Urbanas de Ocupação Intensiva e Rarefeita e nos Núcleos Autônomos, que para efeito
desta Lei. formam a Area Urbana do Município.

Parágrafo Único: No interior dos condomínios podeni conter locais comerciais e de
serviços, 

- 
desde que não supere ao indice miíximo de 5% (cinco por cento) do total da rírea do

empreendimento.

Aú. 30 Para efeito de aplicação desta Lei, define-se como condomínio horizontal de
lotes, o modelo de parcelamento do solo formando rireas fechadas por muros ou cerca com acesso
único controlado, em que a cada unidade autônoma cabe, como parte insepanivel, fração ideal de
terreno correspondente as iireas de uso comuns destinadas a vias de àcesso e rêcreação.

Capitulo II
Das Diretrizes

Art. 40 O condomínio horizontal de lotes deverá satisfazer aos seguin reqüsitos:

I - Os lotes terão iirea minima de 250.00m2 quadrados);
II - As vias particulares de acessos de veículos e pedesúes

07, da Lei Municipal n" 6.588/2008, preservando sempre pistas de rolamento com
6,00m (seis metros) e, excepclona.lmente redução de 1,00m (metros) na largura
com menos de 50.00m(metros) de compnmento

atender ao Anexo
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(duzentos e cinquenta

de
vlÍls
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III - Os lotes deverão ter testada mínima de 10,00 m (dez metros);
IV - os lotes deverão ter profundidades minima de 25,00 m (vinte e cinco metros);
V - Todos os lotes deverão ter frente para via de circulação;
VI - Possuir uma vaga para estacionamento por unidade autônoma;
VII - Possuir estacionamento para visitantes localizado em área de uso comum, nas

seguintes proporções mínimas:

a) Condominios com menos de 100 lotes: uma vaga para cada 5(cinco) lotes;
b) Condomínios com mais 100 (cem) lotes: até 100 lotes atendàr a proporção do item

"a", deste inciso, e acima deste, acrescentaÍ vagas na proporção de uma para cada ioldez; totes.

VIII - Os muros divisórios entre os lotes, poderão ter altura miixima de 2,00 (dois)
metros;

IX - O recuo de ajardinamento dev.ení ser, no mínimo, de 3,00 m (três metros);
X - A Taxa de ocupação (To), o Índice de Aproveitamentá GA) à a volumeáa ool-)aplicável aos lotes residenciais serão as estabelecidas no plano Diretor do ü*i"ipio;
Xr - o Índice de Aproveitamento (A) e a volumeúia (vol-;'apiicáver aos rotes

destinadgs a comercio e serviços, quando estiverem localizados em área específica'poJeráo atingir os
índices Códigos 37 e 17, respectivamente;

XII - O limite de lotes por condomínio seÉ de: mínimo 50 (cinqüenta) lotes e mríximo
de 500 (quinhentos) lotes.

§ 1o Em condomínios fechados a unificação de lotes para a implantação de conjuntos
residenciais compostos de unidades autônomas, obedecêa as metragens mínimas eitabelecidÁ para
tal fim nesta lei e subsidiariamente no plano Diretor.

§ 2" Em condominios fechados o desmembramento de lotes sení permitido,
unicamente, para unificaçâo de lotes lindeiros.

Art 5' Os condominios horizontais de lotes por unidades autônomas poderão ser
cercados, com muros, cercas ou elementos vazados âté a altura miíxima de 3,00 (três) Àejtros na ',viaprincipal" e 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) nas 'aias secundrírias. eríreas lindeira.

§ l' Quando os muros, cercas ou elementos vazados, estiverem confrontando com üa
ou logradouro público, deverão possuir vedação total miíxima de 50%o daiirea e ser resguardada e
manter distância mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) entre estes e as faces dos
lotes do condomínio.

. § 2" Na via principal, deveÉ ser adotada medida de redução do impacto visuqffi;sado
pela construçâo do muro, utilizando, preferencialmente, unidades arbóreas caracierístic ; F;;;i;"

/
I

Da Declaração Municipar Informativacifit'"'rÍl*u* urbanistica de ocupação do so

Art óo PaÍa a elaboração do projeto de condominio horizontal de lotes. o
deverá solicitar ao Municipio a expediçãó dê Declaração Municipar rrrá"r"ti"" ãÀ Condi



_ I - título de propriedade do imóvel, promessa de compra e venda, cessão de direito ou
de permuta, devidamente registrado no Registro de lrnóveis, aôompanhado de autorização do
proprieuírio para a realização da consulta;

- II - descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes com su:ls características
principais, em especial, a indicação dos usos a que se destina o empreendimento e o número de lotes
previstos;

. III - planta da c-idade, contendo a localização da gleba e os equipamentos urbanos e
comunitiírios existentes numa faixa de 1.000,00 m (mil métros) eÀ tomo aa gtôi com Ír5 respectivas
distâncias as mesmas;

- § lo A Prefeitura Municipal expedirá a Declaração Municipal Informativa das
Condições Urbanística de Ocupação do Solo@M) informando a vióilidade ou não de implantação
do condomínio horizontal de lotes.

§ 20 As informações prévias contidas na Declaração Municipal Informativa rtas
Condições Urbanística de Ocupação do Solo, informando a viabilidade ou nãà de implamaçao do
condomínio horizontal de lotes terão validade por um ano, a contar da data ae sua expJifao.
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Urbanistica de Ocupação do Solo (DM), apresentando, para este fim requerimento acompanhado dos
seguintes documentos:

Capítulo IV
Do Estudo de Viabilidade Urbanística e o Traçado Básico

III - Declaração
pouível do empreendimento;

Àrt. 7" Aús o_ recebimento da Declaração Municipal Informativa rtas Condições
urbanistica de ocupação do solo^ @M) para implantaçâo de um condomínio horizoná de lotes, o
interessado deverá solicitar à.Prefeitura úunicipal a aniilise do traçado bá.ú ã;;p*endimento.
Para esse fim, deverá encaminhar requerimentõ solicitando a cúdao de viabilidje urbanística(cvu) do empreendimento, acomparúrada dos documentos abaixo relacionados:

I - Cópia da Declaração Municipal Informativa das Condições Urbanística de Ocupação
do Solo (DM);

- Declaração da concessionária de energia elétrica de que é viável o abastecimento de
energia elétrica ao empreendimento;

IV - Declaraçâo da concessionária dos serviços de esgoto, indicando a sol
sistema de esgotos saniüirios do empreendimento ;

V - Declaração do órgão responúvel pela via de
acesso ao empreendimento;

VI - Planta do imóvel com a determinação exata de

sobre o

acesso, indicando a viabilidade de

a) divisas do imóvel, com seus rumos, rângulos intemos e distrâncias;
b) curvas de nível com 0,1 0m (dez centímeúos) de eqüidistrância;

da concessionária de rigua de que é viável o abastecimento
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c) iirvores existentes, bsques, vegetação e á.reas de preservação;
d) nascentes e cursos d'água e locais sujeitos a erosão;
e) locais alagadiços ou sujeitos a inundações;
f) benfeitorias existentes;
g) identificação dos equipamentos comunitiários e eqüpamentos urbanos, no local e

adjacências, em um raio de_1.000 metros partindo dos vértices 
-dó 

imóvel, com as respectivas
distâncias da iírea a ser utilizada;

h) servidões existentes, faixas de domínio de ferrovias e rodoüas e faixas de seguança
de liúas de transmissão de energia elétrica no local e adjacências, com as distâncias da rírãa a sár
utilizad4

i) amramentos adjacentes ou próximos, em todo o perímetro, com a locação exata dos
eixos, larguras e nrn65 das vias de circulação e as respectivas diúncias da área a ser utiiizada;

j) cálculo da rirea total da gleba;
k) identificação do zoneamento existente no plano diÍetoÍ.

VII - Estudo de lmpacro de Vizinhança @IV).vIII - Licença Prévia (Lp) do empreendimento, emitida pelo órgão ambiental
competente.

§ 1" A Prefeitura Municipal expediÉ a Certidâo de Viabilidade Urbanística{CVU)
informando a viabili,lade ou não de implantaçao do condominio horizontal de lotes.

§ 2o A certidão de que t.uta este aÍigo deverá ser expedida no pÍazo máximo de 60
(sessenta) di"s e vigorarí pelo prazo miíximo de 360 (trezentos e sessàna) dias. 

'

§ 3" Transcorrido o prazo miiximo de validade da declaração, o empreendedor devení
proceder à solicitação de renovação da mesma.

-- § 4o O projeto brisico do traçado do condomínio horizontal de lotes visado, nesta fase,
não implicaní em garantia na aprovação do projeto final pela prefeitura Municipar.

I - Documentação:

a) requerimento solicitando a aprovação do condomínio horizontal de lotes
b) Documenação de identificação com caracterização do proprietiír.i o condomínio
lotes;
c) certidão de inteiro teor do terreno, com no máximo de 06 (seis) meses de*f*
Registro de Imóveis competente;
d) certidôes negativas de Impostos munici pais, estaduais e federais, relativos ao imóvel;

horizontal de

exarada pelo

anos:
e) certidão negativa de ações penais referentes ao imóvel, pelo período de l0 (dez)

Capítulo [V
Da Aprovação do Projeto

- Art 8' Após a expediçâo da Certidão de Viabilidade Urbanística (CW) o interessado
solicitârá a aprovação final do condomínio horizontal de lotes à prefeitura rra*l"ipí Lexando os
seguintes documentos:
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f) certidão negativa de ações penais relativas ao crime contra o patrimônio e contra a
Administração Pública referente ao empreendedor ou empresa empreendedora é seus sócios;

g) cronograma fisico de execução dos serviços e obras de inÊa-estruturas exigidas;
h) orçamento dos serviços e obras de infra-estruturas exigidas, apresentado em 02

(duas) vias;

. l) discriminação dos bens ou instrumentos oferecidos em garantia de execução dos
serviços e obras de infra-estrutura;

j) modelo do contmto de compromisso de compra e venda dos lotes;
k) ART - Anotações de Responsabilidade Técnica, de profissionais legalmente

habilitados e devidamente cadastrados na Frefeitura, para os projetos 
^e 

serviços técnicos de
lerantamentos topogníficos, projetos, memoriais descritivôs, especificações, orçamentos, planilhas deciílculo, laudos, perícias, avaliações ou qnâisquer outros documentos tétnicos submetidos à
apreciação da Prefeitura Municipal

I) comprovantes de pagamento das taxas municipais.

. II - Projelo geométrico apresentado em 05 (cinco) vias em cópias heliogníficas ou
impressas em papel sulfite e 0l (una) cópia em meio digital, aprúntado 

"- .'iaiu ôó-& 
"ont"ndoplantas, preferencialmente georreferenciadas, de pelo meios:

^^ _-:^^. a) a definição do sistema üiário intemo, com a respectiva indicaçâo da hierarqúa entre
as vras;

_ b) a indicação das unidades autônomÍrs, com as reE)ectivas dimensões, área e
numeraçâo, bem como dos usos previstos:

c) a indicação das ríreas destinadas a uso comum dos condôminos e das iáreas destinadas
a uso público, quando exigidas, localizadas extemamente ao perímetro fechado;

d) a definição dac fai133 não-edificáveis, das á,reas de Preservaçá pemranente (App) e
de outras iireas com vegetação a ser preservada, restaurada ou plantad4 incluindo o deáhamento das
sras respectivas dimensões, rírea e localização;

e) a indicação da localizaçâo da infra-estrutua biísica e complementar a ser instalada.

III - Memorial descritivo, contendo obrigatoriamente:

a) Denominação do condomínio horizontal de lotes;
b) Descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes com suÍrs características e

fixaçãodas zonas a que pertence a glebq

. c) Indicação das iíreas comuns que passarâo ao domínio dos condôminosr{í- suus
respectivas iíreas mensuradas; ----,,

d) Condições urbanísticas do condomínio horizontal de lotes e as únitações que
incidem sobre os lotes e suas construções; ,i -

e) Limites e confrontações. iírea total do loteamento. área total dos lotes. rirea do
sistema virá.rio, dos espaços liwes de uso comum com s..,s respectivas percentagens; 

-" 
J* 

-"
f) LoÍes caucionadgs como. garantia de execução dos serviços de ilnrra-estrutura; \d 4 descrição sucinta do sistema de destinaçáo final dos 

".goto, 
,*itírior. 

- 
\

h) Projeto de pavimentação dos passeios das vias de circulaião e rireas de uso 
"o,o'ü.;

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE



- IV - Projetos complementares aprovados pelas concessionárias dos respectivos serviços
públicos, apresentados em 02 (duas) üas impressas e em arquivo digital (CD-R), a sáber:

t) projeto completo, com dimensionamento, detalhes e especificações de todos os
elementos do sistema de drenagem de águas pluviais e seus complementos;

b) projeto completo aprovado pela concessionária de abastecimento de :ígua;
c) projeto completo aprovado pela concessionária do sistema de distribúção de energia

elétrica;
d) projeto completo aprovado do sistema de iluminação pública;
g) projeto completo aprovado das obras de pavimentação das vias do condomínio;
f) projeto completo de arborização de todo o empreendimento;
g) projetos completos aprovados dos sistemas dõ esgoto saniüírio;
h) projetos completos aprovados dos sistemas escoamento pluvij;
!) qlojeto complero de acessibilidade de todo o empreendimento; 

.

j) diagnóstico arqueológico da gleba;

v - Licença de Instalação (LI) do empreendimento, emitida pelo órgão ambientar
competente.

Art. 9" Em neúum caso o condomínio horizontal de lotes poderá prejudicar o
escoÍrmento normal das iígrras e/ou as obras necessii.rias de infra-estrutura do Múcípio. '

Estado do Rio Grande do Sul
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Capítulo V
Do Caucionamento

previamente registrada antes da sua aprovação, quando os imóveis caucionados I
da iírea do empreendimento, correndo os respectivos emolumentos, em ambos os
do empreendedor.

AÉ. l0 A Prefeitura. Municipar, após anrálise e aprovação, expedini o Alvará deAprovação e Licença de Execução dos serviços e oLras de infia-estrutura à*iiiau!". ã -...".
Parágrafo único: para retirada do Alvani de Aprovação e Execuçíio, o empreendedor

deverá anexar escritura pública de caução.

Art. 1l Para fins de garantia da execução dos serviços e o
exigidas para o condomínio horizontal de lotes, unt", d. sua aprovação será
correspondente a 1,2 (um vírgula dois), vezes o custo desses serviços á obras.

bras de infra-estrutura
constituida caução real

§ l' A critério do Município, poderá ser admitida cauçâo fidejussória sobre
obras de infia-estrutura de que trata este artigo, respeitadas as demais condições nele das.

§ 2'a caução, quando real, será instrumentada por escritura públic4 âverbada noregistro imobiliário competente no ato do registro do condomínio horizon tal

e

de lotes. ory será
ocalizarem-íe fora
casos. às .*p.nr^

§ 3'Conforme forem executadas as obras de infra
solicitar o descaucionamento mediante comprovação à prefeinra.

-estruturq o empreendedor podeni

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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a) se a caução for real, seÉ emitida Certidão de Descaucionamento;
b) se caução fidejussóri4 sení autorizada a transferência banciiria dos respectivos

valores referentes âs obras executadas.

Capítulo W
Do Registro e Fiscalização

- § 4o Para caução fidejussória o empreendedor devenl depositar o valor correspondente
no banco e conta indicados pela Administração pública Municipal.

§ 5'Juntament: 
"o-- 

o instrumento de garantia deverá acompanhar o registro do
condomínio o cronograma fisico de execução dos serviçós e obras de infra-esautura urban4 para ele
exigido.

_ _ 
Art. f2 Apos a expedição do Alvaní de Aprovação e Licença de Execução, o

empreendcdor tení o prazo de 180. (cento 
9 9i1en!a) dias para iegistrar o 

"ondomírrio 
ã .ir.*r".içao

imobiliária competente, sob pena de caducidade dos uto. 
"d.irriit*tiro, a" ,* ffi"aao.

Art 13 Deverão constar do contrato padrão, aprovado pelo M,nicípio e arquivado nocartório de Registro de Imóveis competente, a denominaçãô do empreendimento, o ,À"."nto d.uso e ocupação do solo, os coeficientes de aproveitamento, taxas de ocupaça;o, recuos, alturas
miiximas de edificação, áreas não edificáveis, o cronograma fisico dos ,"*içJ;;ú;* ãa existência
de garantias reais ou fidejussórias, conforme Artigo l ll panígrafos.

. -Ar.t 
14 É proibido vender lotes antes do registro do condomínio horizontal de lotes no

Cartório de Registro de Imóveis competente.

§ l" verificado, pelo órgão fiscal competente, que o empreendedor realizou a ação
{esgrita no "caput" deste artigo, sení 

-autuado 
no uulo. ae 

.sóo 
lcinqiienta; únut runiaua". a"

Referência Mlnicipal) e, persistindo a irregularidade, o valor p*:*i ; ,;;;rt;.d" ;; dobro daúltima autuação.

§ 2o A fiscarização competente, através de processo administrativo, notificaÍí o
empreendedor da irregularidade, garantindo o direito à ampla difesa e ao contraditorio. 

'

Capítulo YII
Da Certidão de Vistoria Final

4.t. l5 Após a realização das obras constantes no projeto aprovado
realizar-se-á vistoria afim de emitir a Certidão de Vistoria Final (CVô. 

-

§r' A Certidão de Vistoria Final (CVF) é o documento emitido pela
confirma a realização de todas as obras constantes no projeto aprovado e tem por

q

declaração de habitabilidade do local do empreendimento e de seus equipamentos urbanos.

Prefeitura.

a



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nilfãllT$n cABtNETE Do pREFEtro
P^1ÂlMóNto t o

RIO GRANDE DO gJL

c) rede de águ4 esgoto pluvial e cloacal, conforme especificações rlas
d) pavimentação de calçada em material não derrapante, observadas as

de acessibili dade.

§ 2" A falta do documento constante no "caput" do artigo, no pritzo estimado no
cronogftlma do termo de compromisso, impedini a aprovação e o licenciamento de noras habitações
intemas do condomínio.

Capítulo VII
Das Disposições Finais

Art 16 os condomínios horizontais de lotes instituídos por esta Lei deverão ter umpercentual mínimo de 25% 
.(vinte cinco por cento) da gleba parceúda p*u uro "t.u., *ri-

consideradas as vias de circulação, áreas não edificáveis e-áLreas àestinadas'u 
"quipu-"nto. 

*Uuno,
não edificáveis.

Art. 17 os condomínios horizontais de lotes instituídos por esta Lei deverão, comomedida compensatóri4 aplicar, fora dos limites intra-muros do empreendimento, em locat deinteresse do Município, o valor referenre ao percentuar mínimo de lófi d;; p".;;otl; a" gt"uu,
excepcionados os casos em que a rírea já foi objeto de loteamento e deia tenha resultado pÉvia
doação de rírea pública.

§ l' O valor obtido na conversão do percentual referido no *caput" 
do artigo, podení sertransformado .T p"grgor depositado em conta dô Fundo Municipar ã. oã'"i""r"r."olà uru-o ouem benêitorias à coretividade, 

9onf. 
om-re proposta apresentada à ea.-irr"ia" ú'ú.ipJ.

§ 2" Tratando-se de benfeitorias, podêú o empreendedor, u ó.ité.io ou aamirist uçaoPública Municipal, executar as mesmas de forrnà parcelad4 áté o limit" í"ta ã" ,ú o.ià"ça..
§ 3' o cumprimento ao estabelecidó no ..caput,' nao impede ; 

"."ú,"çil"J. 
estudo deviabili'lade técnica do projeto, mas é condição "sine qua nàn,'para;ó;";rçã"ã;;;;rdimento.

Art' 18 os condomínios horizontais de lotes deverâo executar o arnürmento da viaprincipal de acesso a via pública

§ l'A rírea referida no "caput" conesponde a üa frontal do empreendimento e apósexecução das obras de infra-estrutura devérão ser doadas ao município.
§ 2' As obras de infra-estrutura referidas no palígrafoanterior são:

a) pavimento em blocos inter-travados ou asfalto e meios_fios;
b) rede de iluminação pública;

e) nos entroncamentos com outras vias, deverão haver
conforme critérios da Prefeitura Mr.micipal.

rampas de acessibil

§ 30 No caso de existência de sistema viáLrio oue necessite de continuidade, utilizaro gabarito da rua existente no local.

I

legais
\
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Art. 19 O projeto de condomínio horizontal de lotes deverá ser acompaúado de
memoriais e preenchimento dos quadros de iireas.

§ l' O recolhimento dos resíduos sólidos urbanos dos condomínios é de inteira
responsabilidade dos mesmos;

§ 2" A iluminação condominial é de responsabilidade dos condôminos.

Art. 2l Todas as obras, coletivas ou individuais que vierem a ser edificrdaq no
condomínio horizontal de lotes deverâo atender ao regime urbanístico e Írs normÍls válidas para
construções naquela zon4 seguindo o que determina o plano Diretor, o código de Edificaçõãs e
legislação vigente.

Art 22 Na instituição do condomínio horizontal de lotes é obrigatória a instalação de
rede e equipamentos para o abastecimento de rígua poúvel, energia elétrica iluminação ,tas vias
comuns, rede de drenagem pluüal, esgotos sanitirios, segundo legislação específii4 obras de
pavimentação e tratamento paisagístico de iireas de uso privativo dãs condominios, ficando sob
exclusiva responsabilidade dos condôminos a manutenção das redes e equipamentos urbanos que
estiverem no interior da ii.rea condominial.

Art 23 O MunicÍpio, por seus setores competentes, fiscalizará a implantação de obras
individuais ou coletivas e, ao final das mesmas, concedeni a Carta de Vistoria Finà da Cibra "habite-
se".

Panígrafo Único: A não observiância do "caput" do presente artigo acarretaní em multa,
no caso de obras individuais, aos proprietiírios, no c.lso de obras cóletivas, aosiondôminos.

- Art. 24 A aprovação dada pelo Municipio ao projeto de condomínio horizontal de lotes
ficará condicionada à assinatura de termo de compromiÀso. Mediante termo de compromisso o
interessado se obrigani:

a) a executar, às suas expensas, no prazo fixado pelo cronograma de obras apresçntadõ
pelo empreendedor, todas as obras constantes dos projetos aprovados, com pr.vo máxirqeí de 04

b) a executar e colocar o marcos de alinhamento e nivelamento. os quais deverão ser de
concreto, segundo localização e padrão definidos pelo Município;

ecuçao da§

I

c) permitir e facilitar a fiscalização peÍrnanente da prefeitura durante a ex

d) durante a construçâo do condomínio a Prefeitura admitirá a aprovação e execuçâo de
residências, condicionando a sua "Caía de Vistori

obras e serviços;

no "caput" do artigo.
a Final" ao cumprimento dos requisitos constantes

Estado do Rio Grande do Sul

ArL 20 Serão rireas e edificações de uso privativo e de manutenção privativa do
condômino as vias urbanas intemas de comunicação, os muros, guaritas, serviços e obras de infra-
estrutur4 eqúpamentos condominiais e todâs as iíreas e edificações que, por suÍr natueza, destinem-
se ao uso privativo de todos os condôminos.

(quatro) anos;
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AÍ. 25 A responsabilidade civil pelos serviços de levantamentos topogriíhcos, projetos,
especificações, memoriais e cálculos caberá aos seus autores e responsáveis técnicos e, pela execução

das obras, aos profissionais ou empresas que as construírem.

Parágrafo Único A Prefeitura Municipal não assuminí quaisquer responsabilidades por
projetos a ela apresentados, aprovados ou não pelas concessionárias competentes.

Art. 26 Todos os procedimentos de aprovação e de viabilidade serão de competência da

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento.

AÍt.27 O Executivo poderá regulamentar esta Lei por Decreto para sua fiel execução.

Art. 28 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 30 de 2011.

cc. r SMF/SMCP/SMSU/SMOV/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

B
al

o



PARECER DO RELATOR_ NA CCJ

Sr. Presidente da CCJ

Demais membros da Comissão

o breve parecer sobre os projetos de Lei no e
rnlclatlva do Executivo, que tratam de alterações nas leis comp entares

E

I
do Plano Diretor do Município, que diverge do expresso pelo Consultor
Jurídico desta casa, no que tange a necessidade d,e realização de Audiência
Publica.

Tomando por fundamento o art.29, XII da Constituição Federal, o
art. 177, parágrafo 5o da Constituição Estadual, o art.40, parágrafo 4o da
Lei 10.257 ( Estatuto das Cidades), Título V da Lei Municipal 6585 (
Plano Diretor) e Acórdãos do Tribunal de Justiça do Rio Grande do sur,
abaixo colados.

Ementa: AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO 1.468, DE 31
DE OUTUBRO DE 2001, DO MUNICÍPIO DE
HORIZONT|NA. ALTERAÇÃO DO PLANO
DIRETOR. VíCIO NO PROCESSO LEGISLANVO
AUSÊNCIA DE pARTtCtpAÇÃo DA COMUNTDADE.
oFENSA AO ART. 177, § 50, DA CONST|TU|ÇÃO
ESTADUAL E AO ART. 29, X[, DA CONSTtTUtÇÃo
FEDERAL. É inconstitucional a Lei no 1.46g/2001, do
MUNICíP|O DE HOR|ZONTINA, pois editada sem
que promovida a participação comunitária, para
deliberação de alteração do plano Diretor do
Município, conforme exige o arl. 177, § So, da
Constituição Estadual e o art. 29, Xll, da
Constituição Federat. AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE, POR MA|OR|A. (Açao Direta de
lnconstitucionalidade No 70028427466, Tribunal
Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco
José Moesch, Julgado em 2OtO7l2OO9).

à-



Ementa: AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICiPIO DE BOM
JESUS. LEI MUNICIPAL N.O 2.422106. PLANO
DIRETOR URBANO DO MUNICÍPIO. PRINCíPIO
DA DEMOCRACTA pARTtClpATtvA (ART. 177,
§5o, DA CE). TNOBSERVÂNCA. Ação direta em que
se postula a declaração de inconstitucionalidade da
Lei Municipal n.o 2.422, de 23 de outubro de 2006,
dispondo acerca do plano diretor urbano do
Município de Bom Jesus. A norma do art. í77, § So,
da CE, concretizando o princípio da democracia
direta ou participativa, exige, como requisito de
validade do processo legislativo, a efetiva
participação da comunidade na definição do
plano diretor do seu Município. lnsuficiência da
única consulta pública realizada pelo Município
de Bom Jesus. tnconstitucionalidade formal, por
afronta ao art. 177, §5o, da CE, da Lei n.o 2.422, de
23 de outubro de 2006, do Município de Bom Jesus.
Concreção também da norma do art. 40, §4o, l, do
Estatuto da Cidade. precedentes. JULGARAM
PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE
tNcoNST|TUCtONALtDADE. uNÂNtME. (Ação
Direta de lnconstitucionalidade No 70029607g19,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em
25t01t2010)

Ementa: ADI. LEI MLINICIPAL.
REGULARIZAÇÃO OT EDIFICAÇÕES. FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES COMI.]NITÁRIAS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. É
inconstitucional a Lei Complementar no 333-2006 do
Município de SANTA CRUZ DO SUL que versa sobre
matéria típica de plano diretor ou de lei que fixa diretrizes
do território. Trâmite sem qualquer consulúa popular.
Ofensa ao art. 177, § 5o, da Constituição Estaduat.
Precedentes. ruLGADA PRoCEDENTE. UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconslitucionalidade N. 70020527149,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria
Berenice Dias, Julgado em 1211112007)



Ante o exposto, voto pela suspensão da tramitação

. , 
para que sejam realizadas as audiências públicas necessárias.

Nestes termos.

E O parecer.

Rio Grande, 12 de I de 2011.

Pesquisa ( Patrick).



A mais antiga do Estacic
ESTADO DO RIO GRANDE DO ST]L

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHo processono íA!

Designo para exercer a fun,lão de Re ) da matéria o (a) Vereador (a)

tl

Rio Grande, 17 de de 20/./

sidente da Comissão

^ EARECER .rm.Íuco N"

/; Em anexo i / , *,ta
) O presente projeto atende as nornas
é adequado a Técnica Leg.islativa.

Consritucionais, Jurídicas, Regimentais c

'xioc^na., 
/fa" de 2oÜl

dico

SPACHO

a condição de Relator. (a):

(
(

( ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

RioCnnde, S3 de 42taz o de2lOll

Relator(a)

I
...............\k^.., k *Á,.

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1.. do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ lo, do Regimento Intemo.

, Deliberou a Comissão de:

ffi Enviar ao Consultor Jurídico.
'1 ; Não enviar ao Consultor Jurídico.

{



-

Presidente. à CCJ.

Julio Martins-PC do B

Júüo Rodriglca
Coisrhor J.rídi.o

PARECER N" 480.1I

O R I G E M: CCJ, por despacho do Sr.

P R O C. N". fillll - parecer do Relator Ver.

Nesta Consultoria o parecer e voto do relatoç
divergente de nosso entendimento, cuja divergências é submetida a nossa
manifestação pelo Presidente da CCJ.

Face aos documentos acostados pelo ver. Julio Martins - pc do B ( Acórdâos
do tribunal de Justiça de nosso Estado) reformulamos nossa posição para
admitir que a matéri4 como dito pelo Eminente vereador, deve Àfetivarnénte,
ser submetida à audiência publica, sob pena de nulidade.

')

A



i)esigno para exercer a função de Relaror (a) riã o {a) Vcrsador (ai

J*, 0,".*t
(4) Fica deferido, a pedido do Reiator, o prazo do art.4?, § i". rio *.egimen:c in:ernc.
{ i Não Requerido o prazo do art.42,§ io, do Regimento Interno.

*',T"1*f.§ffiffi,ffir' {n,lor,.
( ) Não €nviar ao Consultar Jurídico.

*;9êJ"§"P#fP' do Sr"fre1ilg;iê e CCJ.

,r.ldlco

Ver. JúlioPR
Martins-PC do B.

nosso
CCJ.

aos
do B (Acordãos do Tribunddç&5üga de
admitir que a matéria, como dito
submetida à audiência Pública, sob pena de

de Reiator (a):

Nesta CorBdt&EÇESsãeÍDçft do relaror,
entendimento, cuja-d-ivergência é submetida a nossa manifestação pelo

i i LílT anexo

divergente Ê,1 97/
Presidente da

'ü
G oresente projeto atende as Ccastitu
é a<ieq

í ) Acolho o parecer jurÍdico por seus fimdamectos.
( ) Deixo de acolher o parecerjuridico pelas razões em seoarado.( ) O presente projeto alende 8s ooÍmas Consihrcionaiq Jurídi*s, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa-

Jurídico

PACAO

Rio Grande, a 3 de 7,1r< o de zo I ,

a)
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

COMISSÃO DE ORCAMENTO. FTNANCAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N": TIPO/F{":

AUTOR: àL

A comissão de rDrçamento, Finenças e controle Externo (coFCE), embasada na kgislação
correlata |5 5rras atrifuições (Orçamentí,ria Tribut ária etc....), apos apreciar o referido r-;éto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

( ) Admissibilidade

( )Não-admissibitidade

Justificativa:

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal, Rio Grande, de

Vereador Wilson Batista Duarte Silva
Presidente

Vereador Carlos Fialho Mattos
Vice-Presidente

Vereador Angelo Femando S. fubeiro Vercador Giovani Bastos Moralles
MembroSecretário

Rua Geaeral Vitorlno, 441 - CEp 962ü)-3tO - Fotrê:
e-mail: cmrgôcamara.riograDde.Ís.gov.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Offcio n" 0316/l I
Proc. 0561/201I

Ao Exmo. Sr,
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

ANEXO: Institui o
outras providências.

Rio Grande, l0 de maio de 2011.

Apraz-nos cumprimenüí-lo, oportunidade em que encamiúamos a vossa
Excelênci4 Projeto de Lei no 24l20ll em anexo, para sua devida ápreciação, aprovado no dia dehoje. 

i

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver. Paulo Ren Ma Renatinho
P

Condominio Horizontal de Lotes no Município do Rio eedá

te

Rua GeneÍâMtoriro, 441 - CEp 96200-310 - FoDe:
e-Eail: cmrE@caEara.riograade.rs. gov.

DoE óRcÃos, DoE

Í531 3233.8500 - rar: (S3l O2gtJZA6 - Rio crarde _ RSbr site: yrp.caEara.rlograndc.rE.goy.br
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Capítulo II
Das Diretrizes

INSTITUI O "CONDOMÍMO
HORIZONTAL DE LOTES" NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Art' I'Fica instituído o Condomínio Horizontal de Lotes para fins residenciais, noMunicípio do Rio Grande, mediante 
-pÉvia aprovação dos projetor pJ", o.gã". púbricos

competentes, respeitando-se os índices urbanísticos e critérios preuistós no iódigo a""Éàincuço.s 
"Plano Diretor do Município.

, -. .P".ágrfo único: seú admitida a implantação de condomínio Horizontal de Lotes,nas A,reas 
-urbanas 

d,e ocupação Intensiva e Rarefeita e nos Núcreos er,0""."r,-q-rúra efeitodesta ki, formam a Área Urbana do Município.

Capitulo I
Das Disposições Gerais

Art' 20 Considera-se condomínio horizontal de lotes o empreendimento urbanísticoque sení projetado nos moldes definidos no código civil, artigos I .33 I e seguintes, no unifá s. au t"iFederal.no 4.5.9.1/64, no artigo 3o do Decreto Lei17 rrc7 
" 

du'L.i Ertuduur n. l0.l l6194, no quar cadaIote será considerado como unidade autônoma.

. Panágrafo Único: No interior dos condomínios poderá conter locais comerciais e deserviços,.desde que não supere ao índice máximo de 5% (cinco por cento)- á;1;üi'ãu ar"u aoempreendimento.

Art.30 Para efeito de aplicação desta Lei, define-se como condominio horizontal delotes, o modelo de parceramento do sólo formando áreas fechadas po, .u.o, o, 
""..u 

-.o,, 
u..rroúnico controlado' em que a cada unidade autônoma cabe, como párte insepaníver, rraçáo iaea oeterreno correspondente às áreas de uso comuns destinadas a vias d" à*..o . ,à"..uçuá. 

-'--

Art.4o o condomínio horizontal de Iotes deveú satisfazer aos seguintes requisitos:

I - os ,otes terão área mínima de 250,00m'? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
- rI - As vias particulares de acessos de veículos e pedestres deverão atend'er ao Anexo07, da Lei Municipar n'6.588/200g, preservando sempre pistas dà roramento.o,, úluiu rini,,u o"

Rua cetreraMtorho, 441 - CEp 96200-310 - Fo!c:
e-Eail: cErgAcatraÍa.riogratrde.rs.gov
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Capítulo III

Rur Gcacral VitoriEo, .+41 - CEp 9620()-3!0 - FoDê: (Sg 3233.8500 - Far: (531 g23t.t7$6 - Rio Gratde _ RSe-e&il: cErg@ camara.riograadc.rs,gov.br 3ltê; wvp.caData.riograBde.Ís. gov.br

6,00m (seis 
Jnetros) e, excepcionalmente, redução de 1,00m (metros) na largura da pista para vias

com menos de 50,00m(metros) de comprimento.
III - Os lotes deverão ter testada minima de 10,00 m (dez metros);
IV - os lotes deverão ter profundidades mínima de 25,00 m (vinte e cinco metros);
V - Todos os lotes deverão ter frente para via de circulação;
VI - Possuir uma vaga para estacionamento por unidade autônoma;
vII - Possuir estacionamento para visitantes localizado em área de uso comum, nasseguintes proporções mínimas :

a) Condomínios com menos de I00 lotes: uma vaga para cada S(cinco) Iotes;
b) condomínios com mais I00 (cem) rotes: até l0o rot.. atend'er a propofiao ao t.."a", deste inciso, e acima deste, acresc€ntar vagas na proporção de uma para cadu iotí"r1,ü 

"..

'III - os muros divisórios entre os rotes, poderão ter artura mri.xima de 2,00 (dois)
metros;

IX - O recuo de ajardinamento deverá ser, no mínimo, de 3,00 m (três metros);
X - A Taxa de Ocupação (TO), o indic€ de Aproveiramento ffnl à 

" 
Vofu.eíia sOL)aplicável aos lotes residenciais serão as estaÉlecidas no pláo oiretor do üuí"ipl";-'-"'-"XI - o Índice de Aproveiramento rrar r u volumetria rvoij'apii"a""r aos ,oresdestinados a comércio e serviços, quando estiverem )ocdiáos em iárea especíÍica, poderão atingir osíndices Códigos 37 e 17, respectivamente;

xII - o rimite de rotes por condomínio send de: mínimo 50 (cinqüenta) Iores e máximode 500 (quinhentos) lotes.

§ 10 Em condomínios feclrados a uniÍicação de lotes para a implantação de conjuntosresidenciais compostos de unidades autônomag obedeceá as mefâgens mínimas eitabelecidas paratal fim nesta lei e subsidiariamente no plano Diretor.
§ 2" Em condomínios fecrrados o desmembramento de ,otes sení permitido,

unicamente, para unificação de lotes lindeiros.

ArL 5" os condomínios horizontais de Iotes por unidrdes autônomas poderão sercercados, com muros, cercÍrs ou erementos vazados até a arturá máxima d" 3,00 (trêr);.Iios na ,,via
principal" e 2,50m (dois metros e cinqÍienta centímefos) nas..vias sec*dá.ú; 

" 
ár;;'iirãàm.

§ 1o Quando os mulos, cercas ou eleinentos vazados, estiverem confrontando com viaou logradouro público, deverão_ possuir vedaçâo total mrixima de 50o/o daá*";;;;- ;;;;ardada emanter distância mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) 
"ntr".rr", " 

-a. 
a"es aoslotes do condomínio.

. § 2: Na via principal, devení ser adotada medida de redução do impacto visuar, causadopela construção do muro, utilizando, preferencialmente, unidades arbór""" ."..i"r'úasãi regiao.

DoE óRGÂos, DoE §ANGITE: SALVE VIDÂSI

I,'AMARA
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Estado do Rio Grande do Sul

Da Declaração Municipal Informativa das condições urbanística de ocupação do solo

AÍ. 60 Para a elaboração do projeto de condomínio horizontal de lotes, o interessado
d-eveú. solicitar ao Município .a expedição dá Declaração Municipal Informativa ãas condições
urbanística de ocupação do soro (DM), apresentando, páru ert" Íim requerimento acompannaao aos
seguintes documentos:

. 1- título de propriedade do imóvel, promessa de compra e venda, cessão de direito oud" ryq{a devidamente regisrrado 
_ 
no Regi$rô de Imóveis, acompanhado ae- autorizaçao ooproprietrírio para a realização da consulta;

II - descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes com suas característicasprincipais, em especial, a indicação dos usos a que se destina o empreendimento e o número de lotesprevistos;

rII - planta da cidade, 
"91t:rd-o 

a rocafização da gleba e os equipamentos urbanos ecomuniüários existentes numa faixa de 1.000,00 m (mir metros) erí to-o au grÉú{ .à, à-, ,"rp".tir*
dis&âncias as mesmas;

§ r" A prefeitura 
- 
Municipar expediní a Decraração Municipar Informativa dascondições urbanística de ocupação ao sôtoptr,iy informando 

" 
ri*lriauà" ãírao àã'irnplunoçao

do condomínio horizontal de lotes.

§ 20 As informações prévias contidas na Decraraçâo Municipal Informativa dascondições urbanística de ocupação áo soro, informando a viabiridade;;;;il.-;;;;tação docondomínio horizontal de lotes terão validade por um ano, a contar da data d" ,r; .rpJüá;

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Capítulo IV
Do Estudo de Viabitidade Urbanística e o Traçado Básico

- Declaração da concessionária de energia elétrica de que é viável o abastecimento deenergia elétrica ao empreendimento;
IIr - Decraração da concessionária de ríguq de que é viável o abastecimento de águapotrível do empreendimento;
IV - Decraração da concessionária dos serviços de esgoto, indicando a sorução sobre osistema de esgotos sanitários do empreendimento;

-AÍt 7n Após o recebimento da Dcclaração Municipal Informativa das condiçõesUrbanística de Ocupação do Solo @M) para_ implantaçáo de um condomínio horizontal de lotes, ointeressado devení soricitar à prefeitura üunicipãt u unári." ao u"çaaã úÃià'aà*J,fr"-nair.n,o.
Para esse Íim, deveÉ encaminhar requerimentô soliciando a certidiio de viabilidade urbanística(cvu) do empreendimento, acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

I - Cópia da Declaração Municipal Informativa das Condições Urbanística de Ocupaçãodo Solo (DM);

Rua Gcaeral Vitortno, 441 - CEp 962()()-310 - Fore;
c-larit crnÍgú.camara.riogrande.rs.gov

DOE ORGAOS, DOE
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SIDÉNÍE

V - Declaração do órgão responsável pela via de acesso, indicando a viabilidade de
acesso ao empreendimento;

VI - Planta do imóvel com a determinação exata de:

a) divisas do imóvel, com seus rumos, ângulos intemos e distâncias;
b) curvas de nível com 0,10m (dez centímetros) de eqüidistrância;
c) árvores existentes, bosques, vegetação e áreas de preservação;
d) nascentes e cursos d'rágua e locais sujeitos a erosão;
e) Iocais alagadiços ou sujeitos a inundações;
Q benfeitorias existentes;

. g) identificação dos equipamentos comunitiários e equipamentos urbanos, no locar eadjacências, em um raio de 
. 
r .000 metros partindo dos vértices 

'dó i.or"r, 
"à.'-*' respectivas

distâncias da rârea a ser utilizada;
h) servidões existentes, faixas de domínio de ferrovias e rodovias e faixas de seguÍança

de linhas de transmissão de energia eléüica no local e a jacências, com as distâncias da iárea a serutilizada;
i) amramentos adjacentes ou próximos, em todo o perímetro, com a locação exata doseixos, larguras e rumos das vias de circuhçà e as respectivas distàncias ou-,a."u u .., uiiiãau;j) crílculo da área toal da gleba;
k) identificação do zoneamcnto edstente no pla[o diretor.

VII - Estudo de Impacto de Viziúança (EfD.
vIII - Licença previa (Lp) do ernpreendimento, emitida pero órgão ambiental

competente.

§ 1' A Prefeitura lvtylclft expediÉ a Certidão de Viabilidade Urbanística(CVU)
informando a viabilidade ou não de imptantação do condomínio horizontar de lotes.

§ 20 A certidão de que trata este artigo deverá ser expedida no pào mríximo de 60(sessenta) dias^e vigorani pelo prazo miíximo de 360-(trezentos e sessenta) dias.
§ 3o rranscorrido o prazo miíximo de validade da decraração, o empreendedor deveráproceder à solicitação de renovação da mesma.

.. § 4o O projeto brisico do traçado do condomínio horizontal de lotes visado, nesta fase,não implicaú em garantia na aprovaçâo do projeto Íinar pera prefeitu. r"runi"ipur.

Estado do Rio Grande do Sul

CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Capítulo tV
Da Aprovação do Projeto

I - Documentação:

. Art' I Após a expedição da Certidão de Viabilidade Urbanística (CVU) o interessado
solicitará a aprovagão final do condomínio horizontal de lotes à prefeitura rrauÀilipã[ ,,,"*unao *seguintes documentos:

Ru8 Gcneral Vltorho, 441 - CEp 962()()-31() - Fo[e:
e-Ealli crlÍgd camara,riograade.rs.gov

DoE óRcÃos, DoE
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

a) requerimento solicitando a aprovação do condomínio horizontar de rotes;

- , b) Documentação de identiÍicação com caracterização do proprietário do condomínio
horizontal de lotes;

c) certidão de inteiro teor do terreno, com no máximo de 06 (seis) meses de expedição,
exarada pelo Registro de [móveis competente;

d) certidões negativas de Impostos municipais, estaduais e federais, relativos ao imóvel;
e) certidão negativa de ações penais referentes ao imóver, pero período de l0 (dez)

anos;

f)-certidão negativa de ações penais relativas ao crime contra o patrimônio e con1,a aAdministração Púbric4 referente ao. 
"mpreerdedor 

ou empresa emprreendedora e seus sócios;
g) cronograma ffsico de execuçâo dos serviços e obras de infra_estrur"*" .*igiO*,h) orçamento dos serviços e obras de in-fra-estruturas exigidas, apresenádo em 02(duas) vias;

. . i) discriminação dos bens ou instrumentos oferecidos em garantia de execução dosserviços e obras de infra-estrutura;
j) modelo do contrato de compromisso de compra e venda dos loles;k) ART - Anotações 

- 
de Responsabiridad" tg"ni*, de profissionais ,egalmentehabilitados e devidamente cadastrados na_ prefeitura, para os projetos e serviços técnicos delerantamentos topognificos, proJ..etor, mernoriais descritírás, 

".p""ifr"uç0"r, 
oçã;";!or, pianilhas de«ílculo, laudos, perícias, avaliações ou quaisquer outÁs documentos técnicos submetidos àapreciação da Prefeitura Municipal.

l) comprovantes de pagamento das taxas municipais.

:--,^---- ,, - Projelo crryriT apresenrado ern 05 (cinco) vias em cópias heriogúficas ourmpres§§ em papel sulfite e 0l (uma) ópia ern meio digital, apresentado em mídia óó---[,.ont"naoplantas, preferencialmente georreêrenciadas, de pefo rn"ãos

^^..i^^. 
a) a definição do sistema viário interno, com a respectiva indicação da hierarquia entreas vlâs;

- - b) a indicação das unidades autônomas, com as respectivas dimensôes, rárea enumeração, bem como dos usos previstos;
c) a indicação das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e das áreas destinadasa uso público, quando exigidas, localizadas extemamente ao_perímetro fechado;
d) a definição das faixas não-edificríveis, das Áreas de prer"*uçáo permanente (App) ede outas áreas com vegetação a ser preservad4 restaurada ou plantada, incluindo o detalhamento dassuas respectivas dimensões, área e localização;
e) a indicação da localização da infra-estrutura brísica e complementar a ser instalada.

III - Memorial descritivo, contendo obrigatoriamente:

a) Denominação do condomínio horizontal de lotes;
b) Descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes com suas características efixaçãodas zonas a que pertence a gleba;

Rua Geaeral Vitorlao, 441 - CEp 962q)-3lo -
c-Dait cErgá camara.riograade.

DoE óRGÃos
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c) Indicação das áreas comuns que passarão ao domínio dos condôminos, com suas
respectivas áreas mensuradas;

d) Condições urbanísticas do condomínio horizontal de lotes e as limitações que
incidem sobre os lotes e suÍrs construções;

e) Limites e confrontações, iírea totar do loteamento, á.Lrea totar dos rotes, área dosistema viiírio, dos espaços livres de uso comum com suas resp"ctiras p".c"núgena; 
-

f) Lotes caucionados como.gamntia de execução dos serviços de i"nf*-"rt*tr*;
g) A descrição sucinta do sistema de destinaiao finar ao, 

"rgoto, 
,-iterior. 

--

h) Projeto de pavimentaçâo dos passeios dasvias de circulaiao e ,in * á" u.o "o.ur;
lv - Projetos com.plementares aprovados pelas concessionárias dos respectivos servigospúblicos, apresentados em 02 (duas) vias impressas e em arquivo digitar (cD-R ;; Jb*' 

' '

a) proieto compreto,.com dimensionamento, detarhes e especificações de todos oselementos do sistema de drenagem de ráguas pluviais e seus comptementos;
b) projeto compreto aprovado pera concessionária àe abastecimento de água;
c) projeto completo aprovado pela concessionríria do sistema de ái ildfi; de energiaelétrica;

d) projeto completo aprovado do sistema de iluminaçâo pública;
!) Rrojeto completo aprovado das obras de pavimentação das vias do condomínio;
f) projeto completo de arborização de todo ã empreenâir"nto;
g) projetos completos aprovados dos sistemas do esgoto saniüirio;
h) projetos completos aprovados dos sistemas escoamento pluvial;
i) projeto completo de acessibilidade de todo o empreendimento;
j) diagnóstico arqueológico da gleha;

v - Licença de Instalaso (LI) do empreendimento, emitida pero órgão ambientarcompetente.

Art' go Em nenhum caso o condomínio horizontar de rotes poderá prejudicar oescoamento normal das águas dou as obras necessárias de infra-estrutura do Município. '

Estado do Rio Grande do Sul

Capítulo V
Do Caucionamento

Art' 10 A prefeitura Municipar, após análise e aprovação, expedini o Alvará deAprovação e Licença de Execução dos serviços e oLras de infra-estrutura exigida para o mesmo.

Panágrafo único: para retirada do A rvará de Aprovação e Execução, o empreendedordeverá anexar escritura pública de caução.

Rua Gcaeral Vltoriao, 441 - CEp 96200-310 - Fone:
e-ualt cmrg@ cam.re.riogrande.rs.goy

DoE óRcÃos, DoE
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SANGITEi SALVE VIDAST

cÂnnana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE



i
t;
I

t;
li

!.'AMli.RA IITUNICIPAI,
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRAND

Capítulo W
Do Registro e Fiscalização
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Art. 11 Para fins de garantia da execuçâo dos serviços e obras de infra-estrutura
exigidas para o condomínio horizontal de lotes, antes d-e sua aprovação sení constituída caução real
corÍespondente a 1,2 (um vírgula dois), vezes o custo desses serviços é obras.

§ l" A critério do Município, podeÉ ser admitida caução fidejussória sobre os serviços eobras de infra-estrutura de que trata este artigo, respeitadas as demais condiçõe. ,.ü".àúa*.
-§ 2'a caução, quando real, sení insrumentada por escritura p,iúii"u, uu..uua. noregisÍro imobilirário competente no aro do registro do condomínio horizontal de lotes, ou serápreviamente registrada antes da sua. aprovaçâo,-quando os imóveis caucion"ao, ro*rirãÀ-." ro."da rárea do empreendimento, correndo os reipectivos emorumentos, em ambos os casos, às expensasdo empreendedor.

§ 3'conforme forern executadas as obras de infra-estnrtura, o empreendedor podeúsolicitar o descaucionamento mediante comprovação a preieitura.

a) se a caução for real, sení emitida Certidão de Descaucionamento;
b) se caução fidejussória, sená autorizada a transferência banciíria dos respectivosvalores referentes às obras executadas.

§ 4' Para caução fidejussória o empreendedor devení depositar o valor correspondenteno banco e conta indicados pela edminisfação pública Mu;icipal.
§ 5'Juntamente com o instrumento de garantia deverá acompanhar o registro docondomínio o cronograma fisico de execução dos servit's e obras de inr.a*státuà u.úanã, pu.a 

"teexigido.

Art D Apos a expedição do Alvaú de Aprovação e Licença de Execução, oempreendedor terá o prazo de r g0, (cento : 9ir:ng) dias para registra, o 
"onaorni'nio 

nu clrcunscriçaoimobiliríria compeente, sob pena de caducidade dos atos ãa.inú.ativo. a" .r" 
"pãôa".'

Art. 13 Deverão constar do contrato padrão, aprovado pero Município e arquivado nocartório de Regis*o de Imóveis 
rmpetente, a aenominaçao do ernpreendimento, à ,onào,.nto a"uso e ocupação do soro, os coeficientes de aproveitaminto, taxa§ de ocupaçáo, recuos, arturasmáximas.de ediÍicação, áreas não edifi^cáveis, o cronograma ffsico dos se.,h* ili*;ã existênciade garantias reais ou fidejussórias, conforme Àrtigo f i" p*,ag*for.

. -Art' 
14 É proibido vender lotes antes do registro do condomínio horizontal de lotes noCartório de Regisúo de Imóveis competente.

§ r' verificado' pero órgão fiscal competente, que o empreendedor rearizou a açãodescrita no "caput" deste artigo, sení ãutuado no ,ulo. ae sdo lcinqtienh) úRM,;iü;ldades de

Rua CeDeraMtoriEo, 441 - CEp 96200-310 - trore:
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Referência Municipal) e, persistindo a inegularidade, o valor passaú a ser aplicado em dobro da
última autuação.

§ 2o A fiscalização competente, através de processo administrativo, notificaní oempreendedor da irregularidade, garantindo o direito à ampla dlfesa e ao contraditório.

Capitulo VII
Da Certidão de Vistoria Final

.. Art 15 Após a realização das obras constantes no projeto aprovado na prefeitura,
realizar-se-á vistoria afim de emitir a Certidão de Vistoria Final (CVF).

Estado do Rio Grande do Sul

Capitulo VII
Das Disposições Finais

§ 1' A certidão de visroria Finar (cvF) é o documento emitido pera prefeitura que
9on_firma a realização de todas as. o.bras consüantes ío projeto uproruaã 

" t.Ã'for'inuriaaa" adeclaração de habitab idade do rocar do empreendimento e de seus equipamento, u.bão..---
§ 2" A farta do documento constante no "caput" do artigo, no fr,n,o-".trr"ao nocronograma do_termo de compromisso, impediú a aprovaçãõ e o ricenciimento de novas habitaçõesintemas do condomínio.

Art' 16 os condomínios horizontais de lotes instituídos por esta Lei deverão ter umpercentual mínimo de 25o/o (vinte cinco por rlq) da greba parcetada pàã 
"rà "".r., *.i,consideradas as vias de circuração, areas nào edificáíeis e-,e."us à"stinaaus'" .qrip"."rià, ,.u*o,não edificriveis.

Art. 17 os condomínios horizontais de lotes instituídos por esta lei deverão, comomedida compensaória, apricar, fora dos rimites inÍa-muros do empreenairerto, em rocar deinteresse do Município, o varor referente ao percentual mínimo de ld;iã;;;;;;riáiau gt"ua,
excepcionados os câ§os eÍn que a rárea já foi objeto de loteamento e deia tenha resulíado prévia
doação de rá.rea pública.

§ lo o valor obtido naconversão do percentuar referido no.,caput" do artigo, podení sertransformado em pecúnio, depositado em conta dó Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano ouem benfeitorias à coletividade, c91fom-re proposta apresentada à Ad,ninirt*çáo ürni.ipui. 
-

§ 2'Tratando-se de benfeitorias, podêní,o empreendedor, a óritério da ÀdministraçãoPública Municipal, executar as mesmas de formà parcerada, áte o Ii.it" iúi il;";;ri;;;r.
§ 3'o cumprimento ao esrabelecido no'taput" não impede 

" 
n;;";ã;?;;studo deviabilidade técnica do projeto, mas é condição "sine qua nàn,, para a aprovação do empreendimento.
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Art 18 os condomínios horizontais de lotes deverão executar o arru.rmento da via
principal de acesso a via pública.

§ l' A área referida no ''caput" corresponde a via frontal do empreendimento e após
execução das obras de infra-estrutura deverão ser doadas ao município.

§ 2o As obras de infra-estrutura referidas no parágrafo anterior são:

a) pavimento em blocos inter-travados ou asfalto e meios-fios;
b) rede de iluminação pública;
c) rede de água' esgoto pluvial e cloacal, conforme especificações das concessionárias;
d) pavimentação de cal@a em materiar não derrapante, obsérvadas .. .onãiio". t"g"i,de acessibilidade.
e) nos entroncamentos com outras vias, deverão haver rampas de acessibilidadeconforme critérios da Prefeitura Municipal.

§ 30 No caso de exisência de sistema virfuio que necessite de continuidade, utilizar-se-á
o gabarito da rua existente no local.

Art. 19 o projeto de condomínio horizontar de rotes deveú ser acompanhado dememoriais e preenchimento dos quadros de áreas.

Art' 20 Serão áreas e edificações de uso privativo e de manutenção privativa docondômino as vias uóanas intemas- de comrmicação, oa ru.or, guaritâs, seruiços e ob[. d" inf."-estrutura, equipamentos condominiais e todas as áreas e edificaçõã, qu., po, suá natu.eúestinem_
se ao uso privativo de todos os condôminos.

§ I'o recolhimento dos resíduos sólidos urbanos dos condomínios é de inteiraresponsabilidade dos mesmos;

§ 2' A iluminação condominial é de responsabilidade dos condôminos.

Art 2r rodâs as obras, coretivas ou individuais que vierem a ser edificadas nocondomínio horizontal de lotes deverão atender ao regime urbanístico 
" 

* no.n,u, uiiidas paraconstruções. naquela zonq seguindo o que determina o prano Diretor, 
" 

c.aiÉ"'ã" eàincações elegislação vigente.

Art' 22 Na instituição do condomínio horizontal de lotes é obrigatória a instalação derede e equipamentos para o abastecimento de água pouíver, energia 
"ret 

i.í ir"rir"dã das viascomuns, rede de drenagem pruvial,. 
".gotor 

.-iuirios, segundo-regi.l"çã"' õ;;-íil; obras depavimenação e tratamento paisagístico. de iíreas de usá príativo d;; ;;;;i"i"r,-f,.*ao ,orexclusiva responsabilidade dos condôminos a manutenção das redes 
" "q"iÃ;;'to., ,.üuro, qu"estiverem no interior da rlrea condominial.
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Art' 23 o Município, por seus setores competentes, fiscarizaní a imprantação de obras
individuais ou coletivas e, ao final das mesmas, concedeiá a carta de vistoria Finàl Ju óúru ',rruuit"-
se".

Parágrafo Único: A não observância do "caput" do presente artigo acarretará em multa,no caso de obras individuais, aos proprietários, no caso de obras cóletivas, aos-condôminos.

,.A,Ít'24 A aprovação dada pelo Município ao projeto de condomínio horizontal de lotesficani condicionada à assinarura de termo de compromiJso. M.diunt. t...o i"-.o-i'p.o, irro ointeressado se obrigará:

a) a executar, às suas expensas, no prazo fixado pero cronograma de obras apresentadopelo empreendedor' todas as obras constantes dos projetos aprovados, 
-com 

pruro .ã*iro o. o+(quatro) anos;

b) a executar e corocar o marcos de arinhamento e niveramento, os quais deverão ser deconcreto, segundo localizaçâo e padrão definidos pelo Município;
c) permitir e facilitar a fiscalização pe.marenté da Prefeitura durante a execução dasobras e serviços;
d) durante a construção do condomínio a prefeitura admitiú a aprovação e execução deresidências, condicionando a sua "carta de Vistoria Final" ao cumprimento oo, ,.q'ui.iio.'lonrturt",

no "caput" do artigo.

Art 25 A responsabiridade civil peros serviços de levantamentos topográficos, projetos,especificações, memoriais e cárculos cabení aos seus rutor". 
" 

responsáveis técniloíe, p"ru'"*..uçao
das obras, aos profissionais ou empresas que as construírem.

Panágrafo Único A Prefeitura Municipal não assumini quaisquer responsabilidades porprojetos a ela apresentados, aprovados ou não pelas concessioniárias competànt".. 
-'- ---"'-

Art 26 Todos os proc-edimertos de aprovação e de viabiridade serão de competência daSecretaria Municipal de Coordenação e planejamento.

Ar. 27 0 Executivo podení regulamentar esta Lei por Decreto para sua fiel execução.

Art. 28 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Ge[etaMtorho, 441 - CEP 96200-3rO - Forer (Sg) 3233.8SOO _ Fax: (531 3231.1786 - Rio GraEde - RScmÍga carIata.riogrande.rs.gov.br alte.' vww.caeata.riograDdê.ra.gov.bre-raail:
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niilõll§r GABTNETE DO PREFEITO
PATruMôNIODO

RIO ORA\DE DO SI,1-

LEI NO 7.038, DE 18 DE MAIO DE 2011.

O PREFEITO MUMIPAL DO RIO GRAI\ÍDE, em Exercício, usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, II1.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [ri:
Art lo Fica instituido o Condomínio Horizoltal de lotes para fins residenciais, no

Município do Rio Grande, mediante préüa aprovação dos projetoJ pelos órgãos públicos
competentes, respeitando-se os índices urbanisicos e critérios previstos no Código dJEdifiôaçOes e
Plano Diretor do Mturicípio.

, - -Patágrafo Único: Sení admitida a implantação de Condomínio Horizontal de [.otes,
ys aya-s j-lrbanas de Oc_upação lntensiva e Rarefeita e nos Núcleos Autônomos, que para efeito
desta Lei, formam a Area Urbana do Município.

AÍ.20 Considera-se condomínio horizontal de lotes o ernpreendimento urbanistico
que será projetado nos moldes definidos no Código Civil, artigos 1.331 e seguintes, no artigo 80 da
lei Federal n" 4.591/64, no artigo 30 do Decreto Lei 271167 e ãa ki Estadua] n" 10.16/94,*no qual
cada lote será considerado como unidade autônoma,

Parágrafo Único: No interior dos condomínios podení conter locais comerciais e de
serviços, 

_desde 
que não supere ao índice mriximo de 5% (cinco poÍ cento) do total da rírea do

empreendimento.

Art.3o Para efeito de aplicação desta Lei, define-se como condomínio horizontal de
lotes, o modelo de parcelamento do solo formando rireas fechadas por muros ou cerca com acesso
único controlado, em que a cada unidade autônoma cabe, como parte inseparável, fração ideal de
terreno correspondente àrs rireas de uso comuns destinadas a vias de acesso e iecreação.

Capitulo I
Das Disposições Gerais

Capítulo II
Das Diretrizes

J--'

INSTITUI O "CONDOMÍNIO
HORIZONTAL DE LOTES" NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E
DÁ ourRAs pRovIDÊNCrAS.
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Art 40 O condomínio horizontal de lotes deverá satisfazer aos seguintes reqüsitos:

I - Os lotes terão rírea mínirna de 250,00m' (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II - As vias particulares de acessos de veículos e pedestres deverão atender ao Anexo

07, da Lei Municipal n" 6.588/2008, preservando sempre pistas de rolamento com largura mínima
de 6,00m (seis metros) e, excepcionalmente, redução de 1,00m (metros) na largura da pista para vias
com menos de 50,00m(metros) de comprimento.

III - Os lotes deverão ter testada mínima de 10,00 m (dez metros);
IV - os lotes deverão ter profundidades mínima de 25,00 m (vinte e cinco metros);
V - Todos os lotes deverão ter frente para via de circüação;
VI - Possuir uma vaga para estacionamento por rrnidade autônoma;
VII - Possuir estacionamento para visitantes localizado em área de uso comurrL nas

seguintes proporções mínimas:

a) Condominios com menos de 100 lotes: uma vaga para cada 5(cinco) lotes;
b) Condomínios com mais 100 (cem) lotes: até 100 lotes atender a proporção do item

"a", deste inciso, e acima deste, acrescentár vagas na proporção de uma para cada't o(àe4 lotes.

VTII - Os muros diüsórios entre os lotes, poderão ter altura ftíxima de 2,00 (dois)
metros;

D( - O recuo de ajardinamento deverá ser, no mínimo, de 3,00 m (três metros);
X - A Taxa de ocupação (To), o indice de Aproveitamento (A) e'a volumetria (VoL)

aplicável aos lotes residenciais serão as estabelecidâs no plano Diretor do ü,rri"ípio;
XI - O Índice- de Aproveitamento (IA) e a Volumetria ryOfy ãpiicrtvel aos lotes

destinados a comércio e serviços, quando estiverem locali"ados em rírea específic4 poderão atingir
os índices Códigos 37 e 17, respecüvamente;

)fi - o limite de rotes por condomínio será, de: mínimo 50 (cinqüenta) lotes e
miíximo de 500 (quinhentos) lotes.

§ lo Em condomínios fechados a unificação de lotes para a implantação de conjuntos
residenciais compostos de unidades autônomas, obedecerá as metragens mínimas eótabeleciú para
tal fim nesta lei e subsidiariamente no Plano Diretor.

§ 2' Em condomínios fechados o desmembramento de lores seú permitido,
unicamente, para unificação de lotes lindeiros.

Art 5' Os condomínios horizontais de lotes por unidades autônomas poderão ser
cercados' com muros, cercas ou elementos vazados até a altura mlíxima de 3,00 (três) meLs na "viaprincipal" e 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) nas '!ias r."*ai.i*" à ,iná* lindeira.

§ l' Quando os muros, cercas ou elementos vazados, estiverem conÊontando com via
ou logradouro público, deverão_ 

-possuir 
vedagão total miixima de 50% darárea e sei resguardada e

manter distância mínima de 2,50m (dois metros e cinqiienta centímeros) .ot 
" 
;; 

" 
Ã r*es ao,

lotes do condomínio.

§ 2" Na üa principal, deveni ser adotada medida de redução do impacto visual,
causado pela construção do muro, utilizando, preferencialrnente, unidades *úó."* caráterísticas da
região.

/-'
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Capítulo III
Da Declaração Municipal Informativa das Condições Urbanística de Ocupação do Solo

AÍ. 60 Para a elaboração do projeto de condomínio horizontal de lotes, o interessado
deverá solicitar ao Município a expedição de Declaração Mmicipal lnformativa das Condições
urbanística de ocupação do solo @M), apresentando, para este fim requerimento acom.panhado
dos seguintes documentos:

I - título de propriedade do imóvel, promessa de compra e venda, cessão de direito ou
de permuta, devidamente registrado no Regisüo de Imóveis, acompanhado de autorização do
proprietiirio paru a rcaltzação da consulta;

II - descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes com suÍs características
principais, em especial, a indicação dos usos a que se destina o empreendimento e o número de lotes
previstos;

IrI - planta da cidade, contendo a localizaqão da gleba e os eqüpamentos urbanos e
comuniúrios existentes numa faixa de 1.000,00 m (mil metros) em tomo da gleb4 com as
respectivÍ§ distâncias às mesmas;

§ lo A Prefeitura Municipal expediní a Declaração Municipal lnformativa das
Condições Urbanistica de Ocupação do Solo(DM) informando a viabilidade ou oao de implantação
do condomínio horizontal de lotes.

§ 20 As informações preüas contidas na Declaração Municipal lnformativa das
Condições Urbanística de Ocupação do Solo, informando a viabilidade ou nãó de implantação do
condominio horizontal de lotes terão validade por um ano, a contar da data de sua expediição.

Capítulo [V
Do Estudo de Viabilidade Urbanística e o Traçado Básico

Art 7' Apos o^ r-ecelr1n:nto da Declaração Municipal Informativa das Condições
Urbanística !e Ocupação do Solo @M) para implantação de um condomínio horizontal de lotes, o
interessado deveni solicitar à Prefeitura Municipal a aruílise do traçado b:isico do empreendimento.
Para esse fim, deverá encamiúar requerimento solicitando a Cúdao de viabilidaáe Urbanística
(CVU) do empreendimento, acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

_ I - Cópia da Declaração Municipal Inforrrativa das Condições Urbanística de
Ocupação do Solo @M);

tr - Declaração da concessionriria de energia elétrica de que é viável o abastecimento
de energia elétrica ao empreendimeoto;

fII - Declaração da concessioniária de água, de que é üável o abastecimento de rígua
poüivel do empreendimento;

*t
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IV - Declaração da concessionrlria dos serviços de esgoto, indicando a solução sobte o
sistema de esgotos sanitiirios do empreendimento;

V - Declaração do órgão responsivel pela üa de acesso, indicando a viabilidade de
âcesso ao empreendimento;

VI - Planta do imóvel com a determinação exata de:

a) diüsas do imóvel, com seus rumos, ângulos internos e distâncias;
b) curvas de nivel com 0,10m (dez centímetros) de eqüidistância;
c) rfu:vores existentes, bosques, vegetação e iíreas de preservação;
d) nascentes e cursos d'rígua e locais sujeitos a erosão;
e) locais alagadiços ou sujeitos a inundações;
f) benfeitorias existentes;
g) identificação dos eqúpamentos comuniüários e eqúpamentos urbanos, no local e

adjacências, em um raio de 1.000 metros partindo dos vértices do imóvel, com as respectivas
distâncias da rírea a ser utilizada;

h) servidões existentes, faixas de domínio de ferrovias e rodovias e faixas de
segurança de linhas de transmissão de energia elétrica no local e adjacências, com as distâncias da
área a ser utilizada;

i) amramentos adjacentes ou próximos, em todo o perímetro, com a locação exata dos
eixos, larguras e rumos das vias de circüação e as respectivas distâncias da rárea a ser uiili"ada:

j) cálculo da área total da gleba;
k) identificação do zoneamento existente no plano diretor.

VII - Estudo de Impacto de Vizinhança @fD.
YIrI - Licença Prévia (Lp) do empreendimento, emitida pelo órgão ambiental

competente.

§ 1" A Prefeitura ltytcinal expediní a Certidão de Viabilidade Urbanística(Cvlr)
informando a üabilidade ou não de implantaçâo do condomínio horizonral de lotes.

§ 2'A certidão de que trata este aÍigo devená ser expedida no prazo mríximo de 60
(sessenta) dias e vigorani pelo prazo mríximo de 360 (trezentos e sesienta) dias.

§ 3o Transcorrido o prazo máximo de validade da declaração, o empreendedor deverá
proceder à solicitação de renovação da mesma.

§ 40 O projeto brísico do traçado do condominio horizontal de lotes üsado, nesta fase,
não implicani em garantia na aprovação do projeto final pela prefeitura Municipal.

Capítulo IV
Da Aprovação do Projeto

Art tr Após a expedição da Certidão de Viabüdade Urbanísica (CYtf o intsrcssado
solicitará a aprovação final do condomínio horizontal de lotes à Prefeitura Múcipú anexando os
seguintes documentos:

I - Documentação: #
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a) requerimento solicitando a aprovação do condomínio horizonlal de lotes;

, _ b) Documentação de identificação com caracterização do proprietrírio do condomínio
horizontal de lotes;

c) certidão de inteiro teor do terreno, com no mríximo de 06 (seis) meses de expedição,
exarada pelo Registro de Imóveis competente;

d) certidões negativas de Imposos municipais, estaduais e federais, relativos ao
imóvel;

e) certidão negativa de ações penais referentes ao imóvel, pelo período de l0 (dez)
Írnos;

f),certidão negativa de ações penais relativas ao crime contra o patrimônio e contra a
Administração Public4 referelte ao empreendedor ou empresa empreendedorai seus sócios;

g) cronograma fisico de.execução dos serviços e obras de infra-estruturas exigidas;
h) orçamento dos serviços e obras de infra+struturas exigidas, aprcsentado em 02

(duas) üas;
i) discrfuninação dos bens ou instrumentos oferecidos em garantia de execução dos

serviços e obras de inÊa-estrutura;
j) modelo do contrato de compromisso de compra e venda dos lotes;
k) ART - Anotações de Responsabilidade Técnic4 de proÍisiionais legalmente

habilitados e deüdamente cadastrados na Prefeitur4 pina os projetos e serviços técnjcos de
levanram€ntos topográficos, projetos, memoriais descritivos, espeãificaçoes, orçamentos, planilhas
de ceilculo, laudos, perícias, avaliações ou quaisquer outro. áoc.rmeíto. ié.rri"o. submetidos à
apreciação da Prefeitura Municipal.

l) comprovantes de pagamento das taxas municipais.

. II - Projeto geométrico apresentado em 05 (cinco) vias em cópias heliográficas ou
impressas em papel sulfite e 0l (uma) cópia em meio digital, apresentado em mídia cD-R, contendo
plantas, preferencialmente geoneferenciadas, de pelo menos:

. a) a definição do sistema viiírio intemo, com a respectiva indicação da hierarqúa entre
Írs uas;

b) a indicação das unidades autônomas, com as respectivas dimensões, iírea e
numeração, bem como dos usos previstos;

c) a indicação das áreas destinadas a uso comrnn dos condôminos e das rireas
destinadas a uso público, quando exigidas, localizadas extern:mente ao perímetro fechado;

d) a definição das faixas não-edificáveis, das Áceas de Preservação Permanente (App)
e de outras áreas com vegetação a ser preservada, restaurada ou plantada, incíuindo o detalhamento
das suas respectivas dimensões, área e localizaçào;

e) a indicação da locatização da infra-estrutura básica e complementar a ser instalada.

III - Memorial descritivo, contendo obrigatoriamente:

a) Denominação do condomínio horizontal de lotes;
b) Descrição sucinta do condomínio horizontal de lotes

fixaçãodas zonas a que pertence a gleba;
c) Indicação das rkeas comuns que passaÍão ao domínio

respectivas iíreas mensuradas;

,
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d) Condições urbanísticas do condomÍnio horizontal de lotes e as limitações que
incidem sobre os lotes e suas construções;

e) Limites e confrontações, iírea total do loteamento, áÍea total dos lotes, rírea do
sistema ürírio, dos espaços liwes de uso comum com suas respectivas percentagens;

f) Lotes caucionados como garantia de execuçâo dos serviços de infra-estrutura;
g) A descrição sucinta do sistema de destinaçâo final dos esgotos sanitrírios.
h) Projeto de pavimentação dos passeios rlas üas de circulação e ráreas de uso comgm;

IV - Projetos complementares aprovados pelas concessionárias dos respectivos
serviços públicos, apresentados em 02 (duas) vias impressas e em arqúvo digital (CD-R), a súer:

a) projeto completo, com dimensionaÍnento, detalhes e especificações de todos os
elementos do sistema de drenagem de águas pluüais e seus complementosf

b) projeto completo aprovado pela concessioniria de úastecimento de rígua;

. c) projeto completo aprovado pela concessioniíria do sistema de distribüção de
energia elétrica;

d) projeto completo aprovado do sistema de iluminação pública;
e) projeto completo aprovado das obras de pavimentação rtas vias do condomínio;
f) projeto completo de arborização de todo o empreendimento;
g) projetos completos aprovados dos sistemas do esgoto sanitrírio;
h) projetos completos aprovados dos sistemas escoamento pluvial;
i) projeto completo de acessibilidade de todo o empreendimento;
j) diagnóstico arqueológico da gleba;

v - Licença de Instalação (L[) do empreendimento, emitida pelo órgão ambiental
competente.

Art 9o Em nenhum caso o condomínio horizontal de lotes podená prejudicar o
escoaílento normal das ríguas e/ou as obras necessririas de infra-estrutura do Município.-
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Capítulo V

Do Caucionamento

Art. l0 A Prefeitura Municipal, após anrílise e aprovação, expediní o Alvaní de
Aprovação e Licença de Execução dos serviços e obras de infra-estrutura exigida para o mesmo.

Pardgrafo Único: Para retirada do Alvará de Aprovação e Execuçiio, o empreendedor
deverá anexar escritura pública de caução.

Art 1l Para fins de garantia da execução dos serviços e obras de infra-estrutura
exigidas para o condomínio horizontal de lotes, antes de sua aprovação será constituída caução real
conespondente a 1,2 (um vírgula dois), vezes o custo desses serviços-e obras. d
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§ 1" A critério do Município, podeÉ ser admitida caução fidejussória sobre os serviços
e obras de infra-estrutura de que tÉta este artigo, respeitadas as demais condições nele eslstrí.las.

§ 2' a caução, q',rndo real, será instrumentada por escritura públic4 averbada no
registro imobiürário competente no ato do registro do condomínio horizontal de lotes, ou seÉ
preüamente registrada antes da sua aprovaÉo, quando os imóveis caucionados localizarern-se fora
da rírea do empreendimento, corÍendo os respectivos emolumentos, em ambos os c:rsos, às expensas
do empreendedor.

§ 3'Conforme forem executadas as obras de infra-estrutura, o empreendedor podeú
solicitar o descaucionamento mediante comprovação à Prefeitura.

a) se a caução for real, sení emitida Certidão de Descaucionamento;
b) se caução fidejussóri4 seá autorizada a transferência banciíria dos respectivos

valores referentes às obras executadas.

§ 4o Para caução fidejussória o empreendedor deveni deposiar o valor conespondente
no banco e conta indicados pela Administração Pública Municipal.

§ 5o Juntamente com o instrumento de garantia devení acompanhar o registro do
condomínio o cronograma fisico de execução dos serviços e obras de infra-estrütura urbana, para ele
exigido.

AÍt. 12 Após a expedição do Alvari de Aprovação e Licença de Execução, o
empreendedor terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para registrar o condomínio na circunscrição
imobiliáLria competente, sob pena de caducidade dos atos administrativos de sua aprovação.

AÍ. 13 Deverão constar do contrato padrão, aprovado pelo Município e arqúvado no
Cartório de Registro de Imóveis competente, a denominaçãó do empieendimento, o zoneamento de
uso e ocupação do solo, os coeficienÍes de aproveitamento, taxÀ de ocupação, recuos, alturas
mríximas de edificação, ilreas não edificáveis, o cronograma fisico dos iúiços e obras e a
existôncia de garantias reais ou fidejussórias, conforrne Artigo l l e paÍágrafos.

- Art. 14 É proibido vender lotes antes do registro do condomínio horizontal de lotes no
Canório de Regisro de IÍnóveis competente.

§ 1o Verificado, pelo órgâo fiscal competenre, que o empreendedor realizou a ação
lesgrita no "caput" desre artigo, seú auhrado no váor de 5d0 (cinqüenta) uRM's (unidades de
Referência Mwricipal) e, persistindo a irregularidade, o valor pass*i' a seí apucado !Á dobro da
última autuação.

§ 2o A fiscalização competente, através de processo administrativo, notificaní o
empreendedor da irregularidade, garantindo o direito à ampla ãefesa e ao contraditório.

Capítulo YI
Do Registro e Fiscalização
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Capítulo VII
Da Ceúidão de Vistoria Final

Capítulo VII
Das Disposições Finais

Art 16 Os condomínios horizontais de lotes instituídos por estâ I€i deverão ter um
percentual mínimo de 25vo (vnte cinco por cento) da gleba parcelada para uso comum, assim
consideradas as üas de circulação, ilreas não edificáveis e ríreas destinadas a eqúpamentos urbanos
não edificáveis.

Art. 17 Os condomínios horizontais de lotes instituídos por esta Lei deverão, como
medida compensatória. aplicar, fora dos limites intra-muros do empreendimento, em local de
interesse do Município, o valor referente ao percentual mínimo de l0o/o (dez por cento) da gleba
excepcionados os cÍsos em que a rírea já foi objeto de loteamento e dela tenha resultado prévia
doação de rírea pública.

§ 1o O valor obtido na conversão do percentual referido no ..caput', do artigo, podení
s€r transformado em pecúnio, depositado em conta do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano ou em benfeitorias à coletividade, conforme proposta apresentada à Administração
Municipal.

§ 2o Tratando-se de benfeitorias, podeú o empreendedor, a criterio da Administração
Pública Municipal, executar âs mesmas de forma parcelada até o limite total de sua obrigação.

§ 3" O cumprimento ao estabelecido no "caput" não impede a tramitaçâo do estudo de
viabilidade técnica do projeto, mas é condição "sine qua non" para a aprovação do empreendimento.

Art 18 Os condomínios horizontais de lotes deverão executar o amramento da üa
principal de acesso a via pública.

§ l" A rírea referida no "caput" corresponde a üa frontal do empreendimento e após
execução das obras de infra-estrutura deverão ser doadas ao município.

§ 2" As obras de infra-estrutura referidas no panígrafo anterior são:

a) pavimento em blocos inter-travados ou asfalto e meios-fios;

4-

:

AÉ. 15 Apos a realização das obras consitantes no projeto aprovado na Prefeitur4
realizar-se-á üstoria afim de emitir a Certidão de Vistoria Final (CVF).

§ 1" A Certidão de Vistoria Final (CVF) é o documento emitido pela Prefeitura que
confirma a realizaeão de todas as obras constantes no projeto aprovado e tem por finalidade a
declaração de habitabilidade do local do empreendimento e de seus eqüpamentos urbanos.

§ 2'A falta do documento constante no "caput" do artigo, no prazo estimado no
cronograma do termo de compromisso, impedini a aprovação e o licenciamento de novas habitações
intemas do condominio.

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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b) rede de iluminação pública;
c) rede de águ4 esgoto pluvial e cloacal, conforme especificações das concessioruíúas;
d) pavimentação de calçada em material não derrapante, observadas as condições

legais de acessibilidade.
e) nos entroncamentos com outras üas, deverão haver rampas de acessibilidade

conforrne critérios da Prefeitura Municipal.

§ 30 No caso de existência de sisterna viiirio que necessite de continuidade, utilizar-se-á
o gabarito da rua existente no local.

Art. 19 O projeto de condomínio horizontal de lotes deveú ser acompanhado de
memoriais e preenchimento dos quadros de ríreas.

Art. 20 serão áreas e edificações de uso privativo e de manutenção privaüva do
condômino as vias urbanas intemas de comunicação, os muros, guaritas, serviços e obras de infra-
esauhra, eqüpamentos condominiais e todas as ráreas e edificações que, por sua nattllez4 destinem-
se ao uso privativo de todos os condôminos.

§ 1" O recolhimento dos resíduos sólidos urbanos dos condomínios é de inteira
responsabilidade dos mesmos;

§ 2" A iluminação condominial é de responsabilidade dos condôminos.

Art. 2l Todas as obras, coletivas ou individuais que vierem a ser edificadas no
condomínio horizontal de lotes deverâo atender ao regime urbanístico e as nornas vriLlidas para
construções naquela zon4 seguindo o que determina o plano Diretor, o código de EdiÍicaçõãs e
legislação vigente.

Art. 22 Na instituição do condomínio horizontal de lotes é obrigatória a instalação de
rede e eqúpamentos paÍa o abastecimento de rígua potiível, energia eletric{ iluminação das vias
comuns, rede de drenagem pluüal, esgotos sanitiirios, segundo 

- 
legislação específic4 obras de

pavimentação e tratamento paisagístico de ríreas de uso privativo dós condomÍrios, ficando sob
exclusiva responsabilidade dos condôminos a manutenção d^s redes e eqúpamentos urbanos que
estiverem no interior da iárea condominial.

Art 23 O Município, por seus s€tores competentes, fiscalizará a implantação de obras
individuais ou coletivas e, ao final das mesmas, concedení a Carta de vistoria Fin;l da Cjbra "haUite-
se".

- Plogofo Único: A não observância do "caput" do pÍesente artigo acarretani em
multa' no caso de obras individuais, aos proprieüírios, no cusó de obras coletivas, aãs condôminos.

AÍÍ. 24 A aprovação dada pelo Município ao projeto de condomínio horizontal de
lotes ficani condicionada à assinatura de termo de compromis*. M"di-t" t"roo de compromisso o
interessado se obriganí:

Y--t-
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a) a executar, às suas expensas, no pfttzo fixado pelo cronograrna de obras apresentado
pelo empreendedor, todas as obras corstantes dos projetos aprovados, com prazo miiximo de 04
(quatro) anos;

b) a executar e colocar o marcos de alinhamento e nivelamento, os quais deverão ser de
concreto, segundo localização e padrão definidos pelo Município;

c) permitir e facilitar a fiscalização permanente dâ ltefeitura durante a execução das
obras e serviços;

d) durante a construção do condomínio a Prefeitura admitifti a aprovação e execução de
residências, condicionando a sua "Carta de Vistoria Final" ao cumprimento dos reqúsitos constantes
no "caput" do artigo.

Art. 25 A responsabilidade civil pelos serviços de levantamentos topogníficos,
YÍojetos, especificações, memoriais e ciílculos cabeú aos seus autores e responsíveis técnicos e,

pela execução das obras, aos profissionais ou empresis que as construírem.

Parágrafo Único A Prefeitura Municipal não assumiÉ quaisquer responsabilidades por
projetos a ela apresentados, aprovados ou não pelas concessioruárias competentes.

Art. 26 Todos os procedimentos de aprovação e de viabilidade serão de competência
da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento,

AÍt 27 O Executivo poderá regulamentar esta Lei por DecÍeto para sua flel execuçâo.

Art. 28 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ADINELSO OCA
Prefeito Municipal em Exercício

cc. : SMF/SMCP/SMSU/SMOV/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Estado do Rio Grande do Sul

Gabinete do Prefeito, 1 8 de maio de 201 1 .
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